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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO Nº  433/2003

“INSTITUI TRIBUNA POPULAR E PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NOS TRABALHOS DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL”

A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou e eu Fortunato Francisco do Couto, Presidente, nos termos do artigo 38, inciso IV da LOM e artigo 36, inciso XXXIX, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:


 
Art. 1º - Fica instituída a Tribuna Popular e a Participação dos cidadãos de Lagoa da Prata nos trabalhos legislativos municipais.

 
Art. 2º - Nas reuniões Ordinárias, no decorrer da primeira parte dos trabalhos, qualquer cidadão no uso de seus direitos políticos, poderá usar da Tribuna desta Casa, para manifestar sobre projeto de lei ou assunto de interesse da comunidade, podendo apresentar sugestões e solicitar providências, e ainda, para se defender quando se sentir ofendido por qualquer pessoa que faça uso da palavra no plenário, desde que faça sua inscrição na Secretaria da Câmara, no prazo mínimo de 06 horas antes do início da Reunião.

 
Art. 3º - Ao fazer a inscrição o interessado deverá mencionar por escrito, o assunto sobre o qual falará, sendo vedado sair do tema registrado.

 
Art. 4º - Não será aceita inscrição para ataques pessoais ou assuntos que firam a dignidade da Câmara Municipal ou de Autoridades constituídas.

 
Art. 5º - Quando o assunto a ser ventilado se referir a projetos em pauta, poderá o orador usar a palavra no início da discussão da matéria, se for de seu interesse, devendo constar sua pretensão no ato da inscrição.

 
Art. 6º - A pessoa que fizer uso da palavra na Tribuna desta Casa será inteiramente responsável por suas declarações.

 
Art. 7º - Para cada reunião só poderão se inscrever no máximo 01 pessoa com direito ao uso da palavra.

 
Art. 8º - Nenhum cidadão poderá usar a Tribuna por tempo superior a 10 (dez) minutos, sob pena de ter a palavra cassada, salvo prorrogação por igual período, autorizada pelo Presidente da Câmara.

 
Art. 9º - Será cassada a palavra do cidadão que usar linguagem incompatível com a dignidade desta Casa, ou fugir do assunto previamente especificado.

 

Art. 10º - Não será permitido aparte, interrupção ou abordagem, quando a pessoa estiver usando da palavra na Tribuna Popular.

 

Art. 11 - Qualquer associação de classe, clube de serviço ou entidades do Município, desde que legalmente constituída, poderá se fazer representar perante as Comissões desta Casa, com a finalidade de emitir conceitos, opiniões ou sugestões, sobre projeto em tramitação que seja de seu interesse, desde que manifeste sua vontade no prazo máximo de 48 horas após o encaminhamento do Projeto à Comissão, devido ao exíguo prazo que tem esta, para exarar seu parecer.

 

Parágrafo único – O Presidente da Câmara enviará o pedido ao Presidente da respectiva Comissão, que designará dia, hora e local para ouvir o interessado”.

 

Art. 12 – Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Parágrafo Quarto do Artigo 146 do Regimento Interno, alterado pela Resolução n.º 397 / 99. 

 

Art. 13 – Fica o Poder Legislativo obrigado a integrar ao Regimento Interno desta Casa, a presente Resolução, tendo em vista que a matéria tratada corresponde aos Títulos II e IV, do Regimento Interno.

 

Art. 14 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 24 de março de 2.003.

FORTUNATO FRANCISCO DO COUTO

Presidente da Câmara

MARIA ALDELENE DE CASTRO

1ª Secretária
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